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RESUMO 
O artigo analisa as concepções de políticas públicas e os desafios postos 
no âmbito educacional, tem o objetivo de discutir a Política Pública de 
Educação como um direito social. Enfatiza pontos que subsidia a 
interface da educação frente ao contexto social, econômico e histórico. 
Visto que a sociedade é marcada por desigualdades sociais, econômicas, 
políticas e culturais, compreende-se assim, que a educação visa a 
emancipação e a cidadania dos sujeitos em sociedade. A partir da 
dinâmica dos movimentos sociais, os direitos passaram a ser 
reconhecidos, conquistados através da Constituição Federal de 88. 
Contudo, as lutas sociais e políticas não foram suficientes para superar 
o histórico social, bem como, reconhecimento das diversidades. Nesse 
sentido, o estudo tem a metodologia constituída de pesquisa 
bibliográfica e documental, com abordagem qualitativa. Destaca a 
relevância da educação, dos direitos e diversidades presentes na 
sociedade com ênfase na equidade. 
 
Palavras-chave: Política de Educação; Educação; Desafios e 
Diversidades. 
 

ABSTRACT 
The article analyzes the conceptions of public policies and the challenges 
posed in the educational sphere, with the objective of discussing Public 
Education Policy as a social right. It emphasizes points that support the 
interface of education in the social, economic and historical context. 
Since society is marked by social, economic, political and cultural 
inequalities, it is understood that education aims at the emancipation 
and citizenship of subjects in society. From the dynamics of social 
movements, rights began to be recognized, achieved through the 
Federal Constitution of 88. However, social and political struggles were 
not enough to overcome social history, as well as recognition of 
diversities. In this sense, the study's methodology consists of 
bibliographic and documentary research, with a qualitative approach. 
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Highlights the relevance of education, rights and diversity present in 
society with an emphasis on equity. 
 
Keywords: Education Policy; Education; Challenges and Diversities. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Na história do Brasil a educação é uma política pública fundamental. Busca pelo avanço 

e melhoria que se configura em ações, que não se limitam apenas ao acesso e permanência na 

escola, mas também no atendimento aos mínimos sociais como direitos instituídos na 

legislação educacional brasileira com ênfase na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB) como também no Plano Nacional da Educação (PNE), que ressaltam a legitimidade e a 

importância na qualidade do ensino.  

O estudo do tema incide na interface da educação em contextos de desafios e 

diversidades, sob a égide de contribuir, refletir sobre políticas públicas que atendam aos 

princípios constitucionais pautadas em demandas sob ação na cobertura dos direitos sociais. O 

acesso às políticas públicas compreende a dinâmica da emergência, a resultados esperados e 

inesperados dessas ações desempenhadas pelo Estado ou por grupos sociais. A Constituição de 

1988 concede e garante na lei os direitos sociais no atendimento aos mínimos sociais. O acesso 

a essas políticas depende de metas, demarcação de prioridades, orçamento disponível e como 

serão executadas (Nunes, 2020). 

Jannuzzi (2022, p.3) apresenta a concepção de políticas públicas como as “medidas 

criadas pelos governos para garantir direitos, assistência ou prestação de serviços à população, 

com o objetivo de assegurar que os cidadãos tenham acesso aos diretos garantidos pela lei”, 

ofertando mais saúde, transporte, educação, segurança, habitação, igualdade e qualidade de 

vida. Atrelados a seguridade desses direitos, ressalta o destaque à educação, na perspectiva de 

construir argumentos com base na literatura especializada sobre a temática e analisar a 

trajetória do contexto das políticas públicas educacionais no Brasil.  

As Políticas da Educação são pautadas nas ações de governo referente ao ensino público. 

Com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) - Lei n.º 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996, o Congresso Nacional delineou prioridades como marco na educação 

pública: a defesa do ensino público gratuito, democrático e de qualidade, com primazia à 

transformação social. Nesse sentido, a história e fundamentos da educação no Brasil, ainda se 

acentua no enfrentamento dos desafios postos na educação pública, em um panorama de 
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diferenças, desigualdades que permeiam na sociedade.  

Nessa perspectiva, a busca pela igualdade sugere a distribuição proporcional e favorável 

aos indivíduos em condição de vulnerabilidade tangenciadas aos aspectos demográficos, 

econômicos e sociais, a fim de que as oportunidades sejam acessíveis, historicamente, gozadas 

por camadas sociais que têm privilégios, tenham o alcance “o máximo desenvolvimento 

possível de suas capacidades individuais e sociais, intelectuais, culturais e emocionais” 

(European Commission, EACEA, Eurydice, 2020). Cabe considerar que igualdade implica a 

garantia ao acesso às oportunidades e recursos. Nessa perspectiva, no que tange às condições 

semelhantes não são satisfatórias, por haver adversidades e necessidades diferentes quanto 

aos grupos sociais. 

As políticas públicas não representam apenas a preconização legal, trata-se de políticas 

que “dialogam” com a realidade em um contexto social e econômico. Deste modo, o artigo 

constitui um recorte da pesquisa de mestrado ora em curso no Programa de Pós-Graduação em 

Políticas Públicas da Universidade Federal do Piauí, que tem como temática a Educação no 

Ensino Fundamental vinculado ao Núcleo de Pesquisa Formação, Educação, Trabalho e Políticas 

Públicas da UFPI e ao Grupo de Estudo e Pesquisa Formação, Trabalho, Desigualdade Social e 

Políticas Públicas, CNPq.  

A metodologia compreende abordagem qualitativa com pesquisa bibliográfica, uma vez 

que, o foco desse método é entender as motivações em profundidade. Compreender e 

investigar os fenômenos nas relações sociais (Richardson, 2012), a partir de uma revisão de 

literatura ancorada em autores de referência sobre o tema para fundamentar as ementas 

apresentadas.  

O estudo de artigos e documentos visam um diálogo com autores que foram 

selecionados com a finalidade de conhecer o material (Gil, 2008), que incide na história das 

políticas públicas e na elaboração de ações na Educação. Vale ressaltar que a educação é um 

processo contínuo em que se identifica demandas por ser constituída de um espaço que 

apresenta muitos desafios. Dessa forma, foi possível uma aproximação com o que está em 

discussão. Como resultados dos pressupostos teóricos e marcações legais sustentam o direito 

e a garantia da política. 

No artigo analisa-se como as políticas públicas, em âmbito conceitual, implementam na 

prática, a política de educação. Tem como objetivo fazer o diálogo entre os teóricos referente 

ao encadeamento da política pública educacional como direito social. Estruturado em uma 
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introdução, seguida de metodologia; seguindo os tópicos que compreendem o arcabouço da 

educação, desafios e reflexões com embasamento nos argumentos teóricos de políticas 

públicas por uma educação pública no Brasil; e por fim, as considerações finais. 

 

2 A CONJUNTURA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NA INTERFACE DA EDUCAÇÃO  

 

A Educação no Brasil se organiza sob a forma da Educação formal e da Educação não 

formal, uma vez que a Política de Educação é composta por níveis e modalidades de ensino. 

Dessa forma, cada um deles possui particularidades que se relacionam com o arcabouço 

conceitual legal e normativo do campo da Educação.  

A instituição da Educação no Brasil como direito social foi um dos marcos mais 

importantes outorgado pelo Art. 6º da Constituição Federal da República de 1988. Nesse 

sentido, com ênfase na regulamentação e na legislação, foi publicado em 13 de julho de 1990 

ancorado na Constituição de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como também 

a Lei de Diretrizes e Bases de 1996 e o Conselho Nacional de Educação (CNE -9.131/95).  

O parágrafo 2º do artigo 211, com menção na Constituição Federal assevera com ênfase 

no inciso V do artigo 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB/1996), onde comprova 

que é de competência do município.  

 
V- Oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino (Art. 11). 

 

Nessa perspectiva, o art.  211 da CF consente que cada ente da federação (União, 

Estados e Municípios), constitua e organize seu sistema de ensino. Também não se pode 

esquecer das problemáticas sociais que permeia a educação e que se articulam com outras 

políticas no atendimento às demandas sociais na esfera escolar. 

Segundo Melo Filho e Trota (2017) e Rosa, Lopes e Carbello (2015), no século XIX era 

instituído o modo conteudista ao ensino público e privado com o objetivo de atender as 

necessidades em contexto urbano e industrial no século XX. Porém, partindo da observação 

feita por autores no século XXI, demanda redemocratização da CF 1988, em que a norma 

conteudista não delineava como único propósito de educação, mas na formação integral do ser 

humano. Nessa perspectiva, a articulação com as políticas sociais. A Educação é uma política, 
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que demanda assistencialismo através das políticas públicas, como também a intervenção na 

realidade em que se evidencia.  

Nessa conjuntura a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN – Lei 

9.394/1996) foi instituída com o propósito de regulamentar a educação, uma vez que, deve 

abarcar os processos formativos que se expandem na vida familiar, no convívio, no trabalho, 

nos institutos de ensino e pesquisa, nas manifestações sociais e culturais como também 

associações da sociedade civil. Salienta ainda que a educação esteja atrelada ao mundo e à 

prática social. 

Dessa forma, as políticas públicas, mediante o contexto das desigualdades sociais, 

integrada às políticas educacionais se constituem historicamente na dinâmica sociopolítica da 

sociedade brasileira. Em face dessa concepção, confere-se que a educação, como um ato 

político, abrange demandas que se materializam nas condições objetivas e até mesmo 

subjetivas. O panorama atual brasileiro como o direito à educação na formação social-histórica 

da nação, baseia-se em lutas e crises políticas, econômicas e sociais (Dourado, 2019), tendo 

como pressuposto a compreensão de que a educação não é uma crise, mas um propósito social. 

Desse modo, a educação é compreendida também como campo social, área de luta, de disputa, 

de mudanças e representante das relações sociais. 

 

3 DESAFIOS E REFLEXÕES NA TRAJETÓRIA DA EDUCAÇÃO  

  

A sociedade brasileira vai sendo constituída, mediante um padrão que sustenta um 

sistema desigual. O modelo educacional, era mantido por relações de poder e disciplina dos 

corpos, concebendo na sua estrutura a recusa das diferenças dos grupos sociais, negando a 

esses indivíduos o acesso a direitos básicos, como a educação (Tonet; Rodrigues; Meneghel, 

2023). No contexto histórico o direito à educação demanda ações quanto ao direito humano e 

a obrigação do Estado no cumprimento legal de forma prioritária. Nesse sentido, na realidade 

capitalista instituída na desigualdade social, o direito se inclui como um privilégio para alguns, 

asseverado nas ideologias de grupos neoliberais e conservadores, reproduzindo procedimentos 

de conservação e reprodução social. Dessa forma, Dourado (2017) assegura que   

 

O cenário da proposição de políticas não é o mesmo que a materialização ou o Estado 
em ação, vamos entender que no processo de materialização do Plano Nacional de 
Educação e outros decenal, múltiplos planos são as variáveis envolvidas e nem sempre 
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coincidentes, às vezes ratificar as concepções disputadas (DOURADO, 2017, p. 37).  

  

De acordo com o exposto, enfatiza-se que as políticas educacionais são entendidas e se 

encontram na lógica da descontinuidade. Porém, os PMEs, que se enquadram como planos 

subnacionais, tem como objetivo um direcionamento mais conciso, objetivo e universal do 

campo educacional e, por conseguinte, da segurança e cobertura do direito à educação ao 

aproximar, diagnosticar e sugerir ações em relação a realidade local educacional. 

Na conjuntura das políticas públicas, sociais e educacionais, reflete a transformação 

social (Cury, 2017; Dourado, 2019). Com efeito, tem-se a educação como mediadora do 

conhecimento no sentido de transformar as diversas realidades de quem não tem acesso a uma 

vida digna, onde a reconstrução das condições em que vivem sejam favoráveis a um futuro que 

os possibilitem a garantia do ensino. 

O atendimento das diretrizes e metas estabelecidas pelo PNE, os governos federal, 

estadual e municipal instituíram políticas públicas de incentivo à Educação. Conforme Lima, 

Mota e Leal (2019) e Silva (2019), com ênfase nas políticas educacionais, são assinaladas a 

viabilização ao alcance dos objetivos ancorados e propostos na Constituição de 1988, por meio 

de ações, programas e deliberações tomadas por parte do governo, que visa oferecer e garantir 

qualidade à educação, direitos que assegurem a toda sociedade, grupo social, cultural, ético ou 

econômico.  

Manifesta, ainda, as autoras, por conseguinte à ampliação do acesso ao ensino básico 

nos últimos anos, no intuito da superação de paradigmas posto na sociedade, com o propósito 

de delinear políticas que possam assegurar e garantir qualidade na educação. Nessa 

perspectiva, ter o papel de construir uma cultura centrada no pensamento crítico, de modo que 

o estudante passe a refletir sobre a conjuntura da sociedade da qual faz parte, na construção 

de uma sociedade melhor (Lima et al. 2019). Buscar através das políticas públicas perspectivas 

que constituam direitos resguardados e garantidos constitucionalmente. 

O acesso à educação preconizado na Constituinte em seu at. 205, determina que a 

educação é direito de todos e dever do Estado, isso envolve compreendermos que todos 

independente de raça, gênero, classe social, deficiência física ou cognitiva, religião, dentre 

outros, tanto para um melhor convívio na sociedade, como para o próprio desenvolvimento do 

ser humano. Desse modo, a legislação impôs ao Estado o dever de garantir educação de 

qualidade a todos.   
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A educação como um direito de todos, deve ser inclusiva com primazia às diversidades. 

É notório que as legislações, apresentam inovações no que diz respeito a inclusão, logo, todas 

as leis e documentos pós Constituição Federal, vem para reforçar o dever do Estado em cumprir, 

assinalada na garantia dos direitos aos sujeitos.  Para tanto, a efetivação dos direitos deve ser 

traduzida para além das leis, para que se promova uma educação com qualidade e equidade 

para todos.  

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Numa ampla perspectiva crítica em relação ao campo educacional brasileiro, não se 

preconiza apenas a um diagnóstico, mas também apresenta propósito atrelado às perspectivas 

associado a debates sobre o tema que se busca modificar o contexto histórico da educação e 

suas nuances permeada pela demanda de políticas públicas. Nesta seara, as políticas se tornam 

fundamentais, ao mesmo tempo um grande desafio aos diferentes contextos. Ao considerar 

avanços na educação, a partir da redemocratização do Brasil, compreende-se a relevância de 

uma sociedade que valorize e reconheça as diversidades existentes. Desse modo, as legislações 

e as mudanças nas terminologias, tem contribuído, a se enfrentar os impasses. 

A Política de Educação nas mais diversas nuances e adversidades dessa política pública, 

demandam direitos que, não se sintetiza apenas na preconização legal, documentos, resoluções 

e demais dispositivos legais, mas na efetivação das políticas públicas como propósito de gestão 

na legitimidade das políticas. Contudo, é fundamental o reconhecimento de debates em 

decorrências das lutas por uma educação de qualidade constituída de desafios e de 

diversidades.  

Com efeito, Alves (2018), pontua que as políticas públicas educacionais precisam ser 

refletidas e cumpridas mediante fundamentação de avaliação para que possa subsidiar com 

informações para a tomada de decisões. Nanni e Santos Filho (2016) determinam que a 

avaliação das políticas públicas, devam ser avaliadas continuamente, e não somente ao final de 

sua execução, para subsidiar intervenções ou aperfeiçoamentos. Nesse âmbito, é importante o 

acompanhamento das políticas públicas como forma de efeitos produzidos dos programas em 

execução. 

Nesse sentido, apesar das conquistas sociais e legislações que visam superar o histórico 

às diversidades, o acesso à educação, há muitos desafios, dado às condições estruturais. Não 
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se trata apenas de inserir nos espaços educacionais os sujeitos, mas permitir condições, para 

que o acesso aos direitos seja efetivo e com equidade, visto que os modelos padronizados se 

mostram pouco eficiente, tornando-se inviáveis diante dos desafios e das diversidades.  
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